
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1444/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/081755-5 

INTERESSADO: ITAMAR SILVA TELES 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Processo INDEFERIDO, pois o 

profissional indicou nas informações complementares a baixa da ART de cargo/função 

1320200036537, sendo que o mesmo solicita a baixa da ART de obra/serviço 1320200100723. 

Manifestamo-nos por informar ao interessado que o mesmo deverá solicitar em um novo processo a 

baixa da ART de obra/serviço 1320200100723.”. “INDEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1445/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/125858-4 

INTERESSADO: TEVERI DE JESUS LOPES 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, a profissional terá as atribuições Resolução n. 427/99 do CONFEA. Terá o Título: 

ENGENHEIRADE CONTROLE E AUTOMAÇÃO.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1446/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/126294-8 

INTERESSADO: Bruno Ferreira Praça 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55da Lei n.5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

do parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução nº 1007 de 05.12.2003, do CONFEA. Diplomado pelo 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS- UNIGRAN, em 29/01/2020, na cidade de 

Dourados/MS, no curso de Engenharia Mecânica. Estando satisfeitas as exigências legais, 

profissional terá as atribuições do artigo 12daResolução 218/73do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Mecânico.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1447/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/126540-8 

INTERESSADO: Vinicius Lima Ferreira 
 

 

EMENTA:  Revisão de Atribuição.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Conforme as informações do CREA-

PR, o profissional interessado Vinicius Lima Ferreira deve proceder o VISTO no Regional, e solicitar 

extensão de atribuições apresentando o PPC - Projeto Pedagógico do Curso e histórico escolar, junto 

ao CREA-PR. Somos de parecer favorável ao indeferimento da solicitação.”. “INDEFERIDO”. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1448/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/126785-0 

INTERESSADO: MARCELO SOARES DA SILVA 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n.5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

do parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 1007 de 05DEZ2003, do CONFEA. Diplomado pela 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, em 02/02/2021, na cidade de 

Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução n.218/73 do CONFEA. Terá o título 

de Engenheiro Eletricista.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1449/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p ro cessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/127277-3 

INTERESSADO: BRUNO PEREIRA PINTO 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART 

n.1320180110528 e do registro do atestado técnico emitido pela Missão Salesiana de Mato Grosso 

(UCDB), composto de uma folha.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 

RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1450/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/127605-1 

INTERESSADO: Paulo Henrique de Faria Corrêa 
 

 

EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para 
Registro Definitivo. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 1007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela 

UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 06/02/2019, em Campo Grande/MS, pelo curso 

Superior de Tecnologia em Redes de Computadores. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 313/1986 do CONFEA. Terá o título 

de Tecnólogo em Redes de Computadores.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, 

LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1451/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/127892-5 

INTERESSADO: RILDO DE OLIVEIRA TENORIO 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART 

n. 11456950.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1452/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/128006-7 

INTERESSADO: RILDO DE OLIVEIRA TENORIO 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as baixas das 

ARTs n.: 11489128; 11505160; 11522946; 11530822; 11536058; 11539355; 11545426; 11565045; 

11565121; 11565381; 11565608; 11567546; 11571994; 11572092 ;11589567.”. “DEFERIDO”. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1453/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/128330-9 

INTERESSADO: RODRIGO FREITAS DA PAZ 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Provisório de acordo com o artigo 57da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pelas 

FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS - AEMS, em 14/01/2021, na cidade de Três 

Lagoas/MS, pelo curso de Engenharia de Produção. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 1º da Resolução n. 235/75do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro de Produção.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 


